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RESUMO 
 

O presente trabalho possui como tema a disparidade de critérios quantitativos do Imposto de 
transmissão causa mortis e doação (ITCMD) na doação de quotas e ações de sociedades e a 
eleição de domicílio como ferramenta de economia tributária, buscando precipuamente a 
análise da dissonância de bases de cálculo e alíquotas de ITCMD eleitas pelos Estados da 
Federação para a tributação de quotas e ações de sociedades não negociadas no mercado de 
capitais e, a possibilidade do contribuinte, pautado nas normas de Direito Privado, eleger seu 
domicílio em um estado cujo critério quantitativo do referido imposto é mais benéfico a 
tributação da doação, com a finalidade de reduzir a carga tributária. Utiliza-se o método 
dedutivo de pesquisa, através do exame de leis federais e estaduais, jurisprudências, dados 
coletados de Órgãos Públicos, bem como artigos e trabalhos acadêmicos que guardam relação 
com o tema. Conclui-se que o doador pode eleger seu domicílio no estado cujo critério 
quantitativo seja mais benéfico, desde que aquele local eleito seja, de fato, caracterizado como 
domicílio pelas normas do Direito Civil, pois elas que deverão ser observadas pelo doador, em 
razão de ter sido o domicílio, um instituto utilizado pela Constituição Federal de 1988, como 
critério para a definição e limitação da competência tributária do ITCMD. 
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ABSTRACT 
 

The present work has as its theme the disparity of quantitative criteria of the tax levied on the 
transmission of chattels or real estate property by way of donation or deat (ITCMD) in the 
donation of shares of companies and the election of domicile as a tax saving tool, which 
primarily seeking to analyze the dissonance of calculation bases and ITCMD rates elected by 
the States of the Federation for the taxation of shares of companies not traded on the capital 
market, and the possibility of the taxpayer, based on the rules of Private Law, to elect his 
domicile in a State whose quantitative criteria of the said tax is more beneficial to the taxation 
of the donation, in order to reduce the tax burden. The deductive research method is used, 
through the examination of federal and state laws, jurisprudence, data collected from Public 
Bodies, as well as articles and academic works related to the theme. It is concluded that the 
donor can choose his domicile in the State whose quantitative criterion is more beneficial, as 
long as that chosen place is, in fact, characterized as a domicile by the rules of Civil Law, 
since they must be observed by the donor, once the domicile is used, as an institute by the 
Federal Constitution of 1988, as a criterion for the definition and limitation of the tax 
jurisdiction of the ITCMD. 
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INTRODUÇÃO 
 
 

O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, constitucionalmente 

previsto no Art. 155, I da Constituição Federal de 1988, possui, como uma de suas hipóteses 

de incidência, a tributação de bens e direitos advindos de transmissão causa mortis e/ou 

transmissão inter vivos e não onerosa.1 Por determinação da própria Lei Maior, o Senado 

Federal estipulou uma alíquota máxima para o referido imposto, a qual se encontra desde 

1992 regulamentada em 8% (oito por cento) sobre a efetiva transmissão.2 

Até o ano de 2014, no entanto, apenas 3 (três) estados da federação adotavam a 

alíquota máxima de 8% (oito por cento) em comparação com os demais estados da federação, 

cujas alíquotas máximas não ultrapassam 5% (cinco por cento).3 Este cenário se modificou 

consideravelmente após a crise fiscal de 2014-2015, em que diversos Estados começaram a 

aumentar suas alíquotas de ITCMD4, passando, ainda, a adotar o regime de progressividade de 

alíquotas, já declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 20135. 

Além deste aumento de alíquotas realizado internamente por cada estado, destacam-se 

as diversas tentativas que ocorreram ao longo dos anos, de fazer com que o Senado Federal 

aumentasse o limite máximo da alíquota do referido imposto.6 
 

1 BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 13 jul. 2022. 
2 BRASIL, Senado Federal. Resolução nº 9 de 05 de maio de 1992, Art. 1º. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/1992/resolucao-9-5-maio-1992-451294-publicacaooriginal-1-pl.htm 
l#:~:text=Estabelece%20al%C3%ADquota%20m%C3%A1xima%20para%20o,155%20da%20Constitui%C3% 
A7%C3%A3o%20Federal. Acesso em: 13 jul. 2022. 
3 “Da mesma forma, as alíquotas máximas previstas nestes países são consideravelmente maiores do que as 
previstas no Brasil, o qual como já visto, só recentemente passou a contar com um número maior de estados a 
adotar o máximo de 8%. Em 2014, apenas Bahia, Ceará e Santa Catarina previam esse percentual, Minas Gerais 
e Pernambuco exerciam 5%, enquanto que os outros vinte e dois estados da Federação possuíam alíquota 
máxima de até 4%.” PACHECO, Cristiano Scarpelli Aguiar. Evolução, Padrões e Tendências na Arrecadação do 
Imposto sobre Heranças e Doações. Revista de Finanças Públicas, Tributação e Desenvolvimento. Vol. 05, nº 
05, 2017. ISSN 2317-837X. Disponível em: 
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/rfptd/article/view/18025. Acesso em: 13 jul. 2022. 
4 PACHECO, Cristiano Scarpelli Aguiar. Evolução, Padrões e Tendências na Arrecadação do Imposto sobre 
Heranças e Doações. Revista de Finanças Públicas, Tributação e Desenvolvimento. Vol. 05, nº 05, 2017. 
ISSN 2317-837X. Disponível em: https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/rfptd/article/view/18025. Acesso 
em: 13 jul. 2022. 
5 BRASIL, Supremo Tribunal Federal (Plenário). Recurso Extraordinário nº 562.045, Recorrente: Estado do 
Rio Grande do Sul. Recorrido: Espólio de Emília Lopes de Leon. Relator: Min. Ricardo Lewandowski. Relatora 
do Acórdão: Min. Cármen Lúcia. Publicada no Diário de Justiça da União em 27 de novembro de 2013. 
Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630039. Acesso em: 20 
jul. 2022. 
6 Em 2015 o Confaz encaminhou o ofício nº 11/15 ao Senado Federal, solicitando a majoração da alíquota do 
referido imposto para 20% (vinte por cento), sob o fundamento de que os governos estaduais estavam passando 
por dificuldades financeiras. CONFAZ, Ofício nº 11/15 de 10 de setembro de 2015, assinado por André Horta 
Melo, Coordenador do Confaz. Disponível em: 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/acesso-restrito-1/consefaz/correspondencias/oficio-CONFAZ/2015/11-oficio- 
consefaz-ndeg-11-15. Acesso em: 13 jul 2022. Já em 2019 o Senador Cid Gomes propôs o Projeto de Resolução 
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O aumento substancial da carga tributária de ITCMD, em razão da mudança nas 

alíquotas, acabou se agravando com outras questões atinentes a determinação da base de 

cálculo do referido imposto, especificamente com relação à forma em que alguns Estados 

passaram a adotar para o cálculo do valor dos bens objeto de transmissão. 

Isto porque, embora todos os Estados da Federação definam como base de cálculo do 

ITCMD o “valor venal” dos bens de direitos transmitidos7, a forma de apuração deste valor 

pode variar substancialmente de um Estado a outro, precipuamente em razão da ausência de 

Lei Geral Complementar que uniformize os critérios e definições deste imposto. 

Esta confluência de fatores acima expostas, acrescidas de outros aspectos de cunho 

familiar, organizacional, tributário (envolvendo outros tributos) e financeiro, fizeram com que 

os contribuintes passassem a buscar uma forma de realizar um planejamento sucessório, 

buscando precipuamente a proteção e manutenção do patrimônio para futuras gerações.8 

Uma destas formas de realização do planejamento sucessório se dá através da 

constituição de holdings familiares – empresas familiares, por se tratar de um “instrumento 

que viabiliza, em inúmeras hipóteses e circunstâncias, benefícios de diversas ordens, 

incluindo os de natureza tributária”.9 

Pela utilização destas empresas familiares, a pessoa física detentora do patrimônio o 

transfere à pessoa jurídica, passando a deter como bens as quotas e ações desta sociedade,10 

que poderão ser transferidas aos seus herdeiros no momento de seu falecimento, ou em vida, 

através da doação. 

 

do Senado nº 57/2019, cuja proposta se fundava na majoração da alíquota de ITCMD para 16% (dezesseis por 
cento). Esta proposta, no entanto, ainda não fora objeto de análise. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7964978&ts=1560377128899&disposition=inline#:~:tex 
t=A%20proposta%20tem%20po. Acesso em 10 jul. 2022. Em 2020, diversas entidades representativas de 
Auditores Fiscais elaboraram 10 propostas tributárias de combate aos efeitos da pandemia pelo Coronavírus, 
sendo uma destas propostas, a majoração da alíquota máxima de ITCMD para 30% (trinta por cento). Disponível 
em: 
https://unafisconacional.org.br/imposto-sobre-fortuna-e-heranca-auditores-sugerem-10-medidas-contra-crise/. 
Acesso em 10 jul. 2022. 
7 VILELLA, Mariana. Fortalecimento da sociedade civil: redução de barreiras tributárias às doações. In: 
SOUZA, Aline; VITTO, Aline; PANNUZIO, Eduardo (Coords). Coleção sustentabilidade econômica das 
organizações da sociedade civil. São Paulo: FGV Direito SP. 2019, p. 49 ISBN 978-85-88462-39-7 Disponível 
em: https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/27941. Acesso em: 10 jul. 2022. 
8 ROSALÉM JÚNIOR, Laerte; PRADO, Marina de Almeida. A tributação das sociedades holdings patrimoniais. 
Revista dos Tribunais. vol. 976. ano 106. p. 401-416. São Paulo: Ed. RT, Fevereiro 2017. ISSN 2764-5347. 
Disponível em: https://dspace.almg.gov.br/handle/11037/23260. Acesso em 14 jul. 2022. 
9 CORREA, Leonardo Telles Varela. Holdings familiares no Contexto do Planejamento Tributário. Assunto 
Especial – Doutrina. Revista de Estudos Tributários. Ano XXIII, nº 136, nov-dez 2020. Editora Síntese. p. 21. 
ISSN 1519-1850. Disponível em: https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/149492. Acesso em: 15 jul. 2022. 
10 FERREIRA, Cristiana Sanchez Gomes; LEITÃO, Carolina Fagundes. A holding patrimonial familiar e seus 
incentivos: uma análise jus-econômica. Revista Jurídica Luso-brasileira, Ano 2, nº 4, p.369-393, maio 2016, p. 
380. SSN: 2183-539X. Disponível em: https://www.cidp.pt/revistas/rjlb/2016/4/2016_04_0369_0393.pdf. 
Acesso em: 10 jul. 2022. 
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A opção pela transferência destas quotas e ações de sociedades via doação é a mais 

utilizada por inúmeros motivos, mas aqui destaca-se primordialmente dois deles. O primeiro é 

com relação ao tratamento tributário mais benéfico que muitos Estados dão, internamente, a 

esta forma de transmissão, em detrimento da transmissão causa mortis. 11 

E o outro motivo, que por sua vez, guarda relação direta com o tema do presente 

trabalho, é a divergência de critérios quantitativos de ITCMD (bases de cálculo e alíquotas) 

existente entre os próprios Estados, para a tributação de quotas e ações de sociedades. 

Além da manifesta disparidade de alíquotas, a forma de apuração da base de cálculo 

do referido imposto na tributação de quotas e ações de sociedades acaba variando de Estado 

para Estado, em razão da prerrogativa que estes possuem de definir os critérios do ITCMD 

face a ausência de Lei Geral Complementar.12 

Face a estas notórias divergências entre os Estados, é imprescindível, portanto, a 

definição de qual será o Estado competente para tributar a doação, justamente para que se 

defina qual o critério quantitativo que será aplicado na tributação destas quotas e ações de 

sociedades doadas, e qual a carga tributária de ITCMD ao contribuinte. 

Esta definição da Sujeição Ativa, por sua vez, é dada pela Constituição Federal de 

1988, Art. 155, §1º, II, o qual dispõe que, para a doação de bens móveis, a tributação pelo 

ITCMD competirá ao Estado onde estiver domiciliado o doador.13 

O domicílio do doador é, portanto, o critério que definirá qual o Ente competente para 

a cobrança do ITCMD na doação de quotas e ações de sociedades, e como consequência, a 

característica que definirá qual o critério quantitativo a ser aplicado à transmissão, e a carga 

tributária resultante desta aplicação. 

Neste sentido, e tendo em vista a precípua finalidade do planejamento tributário e 

sucessório na realização das doações de quotas e ações de sociedades, seria possível que o 

 
 

11 Somente o Estado do Mato Grosso prevê uma alíquota de ITCMD maior para doação, do que para a 
transmissão causa mortis. Em 9 Estados, a herança é mais tributada que a doação, em outros 15 Estados, a 
tributação é a mesma para ambas as formas de transmissão, e em outros 2 Estados, não há sequer distinção da 
forma de transmissão.VILELLA, Mariana. Fortalecimento da sociedade civil: redução de barreiras tributárias às 
doações. In: SOUZA, Aline; VITTO, Aline; PANNUZIO, Eduardo (Coords). Coleção sustentabilidade 
econômica das organizações da sociedade civil. São Paulo: FGV Direito SP. 2019, p. 49 ISBN 
978-85-88462-39-7 Disponível em: https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/27941. Acesso em: 10 
jul. 2022. 
12 Art. 24, §3º da Constituição Federal de 1988. BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 13 jul. 
2022. 
13 “Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: I - transmissão causa mortis e 
doação, de quaisquer bens ou direitos; § 1º O imposto previsto no inciso I: II - relativamente a bens móveis, 
títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, 
ou ao Distrito Federal;” BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. op.cit. 
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doador elegesse seu domicílio em um Estado cujo critério quantitativo do ITCMD fosse mais 

benéfico, na busca pela redução da carga tributária deste imposto? 

A análise desta possibilidade é o que se busca no presente trabalho, o qual será 

realizado precipuamente sob o viés da necessidade de se observar a aplicação dos conceitos, 

institutos e formas do Direito Privado e seus respectivos efeitos jurídicos ao Direito 

Tributário, justamente por ser o domicílio, um instituto conceituado e regulamentado 

primordialmente pelo Direito Civil.14 

Para tanto, o primeiro capítulo se reservará à análise da relação entre o Direito 

Tributário e os conceitos de Direito Privado utilizados para definir e limitar competências 

tributárias e as normas gerais dos impostos, com a precípua finalidade de verificar se o 

legislador infraconstitucional pode desconsiderar ou modificar conceitos e seus efeitos 

jurídicos oriundos de outros ramos do direito, quando da instituição e cobrança dos seus 

impostos. 

O segundo capítulo, por sua vez, será destinado ao exame do arquétipo constitucional 

do imposto de transmissão inter vivos e não onerosa de bens móveis, precipuamente à luz dos 

conceitos de direito privado, definindo doação e bens móveis enquanto núcleo de hipótese de 

incidência do ITCMD, bem como classificando as quotas e ações de sociedades como bens 

móveis, para em seguida, verificar a sujeição ativa de ITCMD definida pela Constituição 

Federal para esta hipótese de incidência específica. 

No terceiro capítulo irá se verificar a existência de divergências entre os critérios 

quantitativos deste tributo na doação de quotas e ações de sociedades que torne relevante a 

busca pela utilização da eleição de domicílio como ferramenta de reduzir a carga tributária do 

ITCMD. A verificação se dará através do exame da legislação de 5 (cinco) diferentes Estados, 

escolhidos por serem os que mais possuem sociedades cadastradas em seu território, 

comparado aos demais de sua região, conforme dados apresentados pela pesquisa do 

CEMPRE – Cadastro Central de Empresas realizado em 2019. 

No quarto capítulo, será analisado o instituto do domicílio enquanto critério para a 

definição da sujeição ativa do ITCMD na doação de bens móveis, bem como seu conceito e 

efeitos jurídicos no Direito Civil e no Direito Tributário, para verificar se a sua eleição, pelo 

doador, pode ser utilizada como ferramenta de economia tributária, na doação de quotas e 

ações de sociedades não negociadas no mercado aberto de capitais. 

 
14 Os Arts. 70 a 78 do Código Civil de 2002, são destinados exclusivamente a tratar do instituto do domicílio. 
BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm. Acesso em: 10 jul 2022.
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